
PREFEITURA MUNICIPAL DE IcE.M
Estado de sao Paulo
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- LEI i~Q 72~1 .DE 17 DE fEVER,Ql3.9.. DE 1.978 =
D" - h ' t" i - f'l', J.spoe so....re ampres ame para pav merrbaçán 8S a t1cs,
at~ o montante de ~$ 3.000.000,00 a ser contra!do '
com a Caixa Econômica do Estado de são Paulo S/A.

DAVID ANGELO DELFIND, Prefeito Hunicipal de Icém, Estado de
são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;
Ff~Z Sn8ER que 6 câmara Hun~ipal aprovou e elr~ sanciona e

promulga a seguinte Lei:
ArtiQo 112•.Fica a Prefeitura Nunicipal de Icém, autorizada a
Caixa Econâmica do Estado de são Paulo S/A., um emprést;imo de
eia de ~$ 30000.000,00 (três milhões de cruzeiros), destinado
guias e sarjeta e obras ccrrelateso
Artigo 2Q - A.Prefeitura Í"h.micipel, fica expressamente autorizada q::':oontratar

contrair oom la
, Aate a importan--.J. -a pavlmemuaçeo,

•...•- .- c P ...../1'com a w.l:..l::. • .:.:1. • - ~ r'••

Artigo 3Q - Ficam aprovadas as seguintes cláusulas e condições, a serem
,ridas no contrato:

a) O prazo máximo de resgate da d!vida assumida ser:i de :3(três) anos,
mediante pagamento de 35 (trinta e seis) prestações mensais, pele Tabela Pl'l

insa-

oe.

.. ...Laça0

b) Juros de 10% Coes por cento) ao ano;
)

~ •• f!i~ ,1..'.. ! .~ ~ f d- -1:. ......;: 1 \IC i..orreçeo nonewarl8, üe accrne com os an aces oeliermlnsuOS pa 8 va•••

das Unidades Padrão de Capital. +

) •• f'" • t b ....••d O pagamento das prestaçaes se ara 6liraVeS do ~mpos o 50 re ulrcu-
de t"lercadoriss (I.C.M.), autorizando-se desde já a \.dnculação, com ga-

ocasião de escritura.
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas '

" -rJ.açao

raot1a da dIvida por
Artigo 40 - Esta le1, - .. .,as disposiçoes em contrario.

Registre-se, publique-se e comunique-se.,Icem, 17 de Fevereiro de 1.978

Registrada e publicsda na Secretaria desta Prefeitura, na d~
ta supra.

~Aguinsldo Clóvis da Silva SantlAna
~ , i ~"-- oecretar o em ~omJ.ssao -


